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cÂuaRl MUNIcIPAL DE PEREIRO
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lndicação no 04212024 Pereiro, 27 de maio de 2024.

Exmo. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa e no uso

da atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa

Excelência nos termos do art. 129 tambem do Regimento lnterno, que seja realizada

a leitura bem como encaminhe a presente lndicação mediante ofício ao

Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal providencie o roço das estradas,

tanto na zona urbana quanto na zona rural do município, visto que as estradas estão

ficando fechadas de vegetação, em virtude das chuvas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.

Vereador lndicante

RUA CEL PORTO, 107. CENTRO - PEREIRO - CEINÁ
TELEFONES: (881 3527-12551 (88) I 8179 6290

GNPJ : 00.796.1 26/0001 -l 4
E-mail: cmpereiro.ce@gmail.com

,r.rDLB-


